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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.° 119/2020 CELEBRADO 

PELO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA E 

PELA EMPRESA SOLINFO SOLUÇÕES 

EM INFORMÁTICA S/C LTDA., QUE 

TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO DE 

GERENCIAMENTO DE FOLHAS DE 

PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº 32.147.670/0001-21, 
com sede na Rua Coronel Madureira, 77- Centro, Saquarema - RJ, CEP 28990-756, doravante denominado 
MUNICÍPIO, representada pela Secretária Municipal de Gestão Inovação e Tecnologia, Senhora Élida da 
Silva Alves, brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade nº. 114042989, expedida pelo 
DETRAN/RJ, e inscrito (a) no CPF sob o nº. 088.033.837-78. 
 
CONTRATADA: SOLINFO SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA S/C LTDA , inscrita no CNPJ (MF) 
n.º 05.155.234/0001-21, localizada na Rua Alfredo Menezes, nº 191, loja nº 02, Bacaxá, Saquarema/RJ, 
representada pelo sócio administrador Senhor Alan Barbosa Ferreira, brasileiro. Solteiro, programador, 
portador da Cédula de Identidade n.º 07.973.093-3 DIC/RJ e CPF (MF) n.º 003.225.757-02. 

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato n.º 
119/2020, resultante do Convite nº 006/2020, conforme Processo Administrativo nº. 8246/2020, sujeitando-
se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a MUDANÇA DE TITULARIDADE entre a 
Secretaria Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia e a Secretaria Municipal de Administração, Receita 
e Tributação, do Contrato firmado entre as partes em 16/09/2020. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MUDANÇA DE TITULARIDADE 

1.   Trata-se de mudança de titularidade do Contratante, a partir de 16/08/2021, passando as 
obrigações contratuais para a Secretaria Municipal de Administração, Receita e Tributação, com sede na 

Rua Coronel Madureira, n° 77, Centro, Saquarema – RJ, CEP 28.990-756, neste ato representado pelo 
Senhor Secretário Municipal de Administração, Receita e Tributação, Sr. Hailson Alves Ramalho, 
brasileiro, portador da carteira de identidade nº.051890960 DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
639.882.757-00. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.               O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária Municipal de Gestão, 
Inovação e Tecnologia e do Secretário Municipal de Administração, Receita e Tributação, exarada na 
justificativa de fls. 381, constante nos autos do processo administrativo nº. 8246/2020, e encontra amparo 
legal no artigo 65, inciso I, alínea “a” da Lei n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUARTA– DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 
1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. 
 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Saquarema, 13 de agosto de 2021. 

 
           
Élida da Silva Alves                                                                                

Secretária Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia                

   

 

Hailson Alves Ramalho 

Secretaria Municipal de Administração, Receita e Tributação 

 
 

SOLINFO SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. 

Representante: Alan Barbosa Ferreira 
 

 

 

Testemunhas: 
___________________________________________ 

 

CPF:______________________________________ 

 

___________________________________________ 

 

CPF:_______________________________________ 


